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O JUIZ DE DIREITO ANTÔNIO AGENOR GOMES, TITULAR DO 2º JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO JOSÉ DE
RIBAMAR, DA COMARCA DA ILHA DE SÃO LUÍS, ESTADO DO MARANHÃO, NO
USO, DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
 
Atendendo ao disposto no art. 11 da Resolução nº 24, de 5 de junho de 2009, do
Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º – Designar o dia 23 de maio de 2022, às 8 horas, para instalação, em ato
público, da Correição Extraordinária nos processos e na Secretaria Judicial do 2º
Juizado Especial Cível e Criminal do Termo Judiciário de São José de Ribamar,
ficando a solenidade de encerramento desde já marcada para o dia 3 de junho de
2022, às 18 horas.
 
Art. 2º – Designar o Secretário Judicial Titular do 2º Juizado Especial Cível e Criminal
do Termo Judiciário de São José de Ribamar, Thiago Hellmann Fortes, como
Secretário dos trabalhos correicionais.
 
Art. 3º – Determinar a expedição de convites ao Ministério Público Estadual, à Ordem
dos Advogados do Brasil e às autoridades locais para participarem das solenidades de
abertura e de encerramento, assim como para acompanhamento dos serviços.
 
Art. 4º – Determinar que todos os processos se encontrem nas secretarias com
antecedência mínima de 24 horas do início dos serviços.
 
Art. 5º – Determinar que se expeça edital anunciando que qualquer pessoa do povo
poderá apresentar reclamações em face dos serviços da Justiça.
 
Art. 6º – Determinar a publicação desta Portaria no Diário da Justiça Eletrônico, assim
como sua divulgação nos meios de comunicação disponíveis e a remessa de cópia
para a Corregedoria-Geral da Justiça e para a Presidência do Tribunal de Justiça do
Estado do Maranhão.
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça
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Art. 7º – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

PALÁCIO DA JUSTIÇA "CLÓVIS BEVILÁCQUA" DO ESTADO DO MARANHÃO, em
São José de Ribamar, 20 de maio de 2022.

ANTÔNIO AGENOR GOMES
Diretor do Fórum da Comarca de Ribamar

2º Juizado Especial Cível e Criminal do Termo Judiciário de São José de Ribamar
Matrícula 60244

Documento assinado. SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, 20/05/2022 11:08 (ANTÔNIO AGENOR GOMES)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça
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